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RELATORIO DE EXECUCAO DO PLANO DE ACAO 2021
“Promocgao de politicas de género no ambito do TRE-PI -
Igualdade e equidade entre homens e mulheres”

Meta 9 do Poder Judiciario — Integrar a Agenda 2030 do Poder Judiciario
ODS 5 (lgualdade de Género)

“0O Desenvolvimento humano centra-se na riqueza das
vidas humanas e nao na riqueza das Economias.”
( Amartya Sen in Desenvolvimento como liberdade)

O TRE-PI, no ambito de sua atuacdao, objetivando a efetivacdao do direito
fundamental de "igualdade de direitos entre homens e mulheres"”, estabelecido no artigo 59, |
da Constituicdao Federal de 1988, tem buscado executar politicas de valoriza¢ao e incentivo do
trabalho feminino, tomando por premissa a crescente evidéncia de que a igualdade de género
tem efeitos multiplicadores e benéficos no desenvolvimento sustentdvel pela participacao na
politica, na economia e em diversas areas de tomada de decisao.

Para alcangar esse proposito, no ano de 2021, o TRE-PI desenvolveu o Plano de
Acao “Promocgao de politicas de género no ambito do TRE-PI — Igualdade e equidade entre
homens e mulheres”, objetivando a implementacao de varias agdes com vista ao atendimento
do ODS 5 “alcancar a igualdade de género e empoderar todas as mulheres e meninas”, com as
seguintes agodes:

1. Criacdo da Cartilha #MULHER EM ACAO” sobre a importancia da participacdo da mulher
na politica/judiciario/executivo;

DARTILHA

Cartilha #MULHER EM ACAO



https://servicos.tre-pi.jus.br/mulheremacao/anexos/Cartilha_Mulher_em_Acao_Revisada_Final.pdf

Comité Gestor de
Politica de Géneros

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

2. Promocao da participacao de pessoas do género feminino (inclusive servidoras) como

expositoras em eventos institucionais:

WEBINARIO: VOTO FEMININO

v'Realizacdo do "Webindrio: Voto Feminino", tendo como expositoras
a Dra. Silvani Maia Resende Santana, Coordenadora do Comité de
Politicas de Género do TRE-PI e Valéria Paes Landim, Presidente do
Observatorio Nacional de Candidaturas Femininas, evento mediado

por Zenaide Lustosa;
v'Lancamento da Cartilha "Mais Mulheres no Politica", da CEPM/PI, e aie Muthares

na Politica

ﬁ. 16| setembro| 10h

tendo como expositoras a Juiza Eleitoral Lucicleide Pereira Belo e a
servidora do TRE-PI, Dra. Silvani Maia Resende Santana,

Coordenadora do Comité de Politicas de Género TRE-PI;
v’ Realizacdo da palestra "Processo Eleitoral 2020: Candidaturas Femininas", tendo

como expositoras a Dra. Silvani Maia Resende Santana, Coordenadora do Comité de
Politicas de Género do TRE-PI e Lidiane César, Diretora de Articulagao

Interinstitucionais e A¢des Tematica da CEPM.

3. Normatiza¢ao no ambito interno sobre a obrigatoriedade de contratacao de mulheres
vitimas de violéncia doméstica ou familiar pelas empresas prestadoras de servicos
continuados nos contratos firmados pelo TRE-PI:

v Portaria Presidéncia TRE-PI n? 322, de 26/05/2021: institui o
Programa de Assisténcia a Mulheres em situagcdo de
vulnerabilidade econémica em decorréncia de violéncia
doméstica e familiar, onde se prevé que os contratos de servigos
continuados reservarao 20% das vagas para mulheres vitimas de

violéncia doméstica ou familiar (art. 12, §12);
v/ Cumprimento da Portaria nas contratag¢des de:

1) Prestacdo de servicos continuados de
\ Servigos continuados de secretariado

i — ANCi [ 22% | 09 02 destinad
secretariado — Termo de Referéncia n o
35/2021;

2) Prestacdo de servicos continuados de
limpeza, conservacdao e higienizacao para a 25 vagas com 05 vagas destinadas 20
C t | T d R f A . 042/2021 atendimento da Portaria TRE-PI n°® 322/2021
apital - Termo de Referéncia n® ;

3) Prestacao de servicos continuados de agentes N\ Servigos continuados de agentes de

20%  Portaria para os prédios do TRE-PI
10 vagas para a capital com 02 vagas destinadas

de portaria para os prédios do TRE-PI - Termo a0 atendimento da Portaria TRE-PI n° 322/2021
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de Referéncia n? 43/2021.

4. Propor como meta do Tribunal a garantia de paridade de ocupagdo de cargos/posicoes
de poder e decisdao no Quadro de pessoal do érgdo, pratica observada conforme
estatistica de ocupacao de cargos do TRE-PI, disponibilizada na intranet do Tribunal:

v’ Proposta levada a discussdo em reunido do CGPG, conforme Ata n2 1/2021 (evento
SEl n® 1263910), por ocasidao da Revisdao da Estratégia do Tribunal 2021-2026.

5. Celebracao de parceria com o Nucleo de Estudos e Politicos Eleitorais da Universidade
Federal do Piaui (NEPE-UFPI), objetivando a realizacdao do projeto de Extensdao Educacao
Politica, Cidadania e Sistema Politico Brasileiro, por meio da realizacao de palestras,
minicursos mensais, na Ultima sexta-feira de cada més:

v’ Efetivada por meio do Acordo de Cooperacdo Técnica n? 03/2021 (Processo Sei n2
005551-75.2021).

6. Promocdo de eventos/palestras com discussdo sobre os temas: A importancia da
participacdo feminina na politica/executivo e judiciario/A desigualdade de Género com
o agravamento de outros eixos de desigualdade, como aqueles relacionados a raga/cor:

v Realizacdo de pesquisa diagndstica por meio da aplicacdo de
Questionario de Avaliacao sobre como as mulheres servidoras se
sentem no ambiente de trabalho;

Questiondrio de Avaliacdo

v Realizacdo de "Webindrio: Teletrabalho e Riscos Psicossociais",

tendo como temas “Os impactos psicossociais da pandemia COVID-

19”, “Os Conceitos Cientificos e Legislativos do Teletrabalho”, “A firrasaior
RISCOS PSICOSSOCIAIS

Andlise das Diferencas Sociais, Etarias, de Género e Raciais para a |Eamsmemmesemee
realizacdo do Teletrabalho”, “Os Riscos Psicossociais e Ergondmicos

relacionados ao teletrabalho e os Impactos na Saude Mental” e “As

Pesquisas preliminares sobre o Teletrabalho no Judiciario”.
Webindrio: Teletrabalho e Riscos Psicossociais



https://www.youtube.com/watch?v=y0CfVRUDkYE
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeUZf1ozJRjLWORqXxbUH_IHP5gBHKkjyoRfEct9l3sszsR8A/viewform
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7. Criacao de espaco “TRE-PI Mulheres” na pagina do TRE-PI identificado por #MULHER EM
ACAO, disponivel na intranet e internet através do link
https://servicos.tre-pi.jus.br/mulheremacao/.

8. CONCLUSOES:

Para além do que se apresenta neste relatério em termos numéricos, merece destaque
o importante papel do Comité Gestor de Politica de Género-CGPG como um dos bragos
da ampla Politica Nacional tracada pelo CNJ, por meio de diversos normativos, dentre
0s quais a Res. 255/2018 e 254/2018, as quais cuidam, respectivamente, da Politica
Nacional de Incentivo a Participacao Feminina no Poder Judiciario e a outra conclama a
um entrelacamento entre os diversos drgaos publicos para enfrentamento a grave crise
da violéncia doméstica contra a mulher, ao instituir a Politica Judicidria Nacional de
enfrentamento a Violéncia contra a Mulher pelo Poder Judiciario.

A atuacdo do CGPG é também uma forma de promover a¢des que venham a reduzir as
barreiras de género, que se reforcam mutuamente, que negam a muitas mulheres as
oportunidades e o empoderamento necessario para realizarem o potencial de suas
vidas.

Nesse sentido, é que o Tribunal Regional Eleitoral do Piaui, por meio da Portaria n2
322/2021, torna concreta a reivindicacdo do CGPG, com vistas a adocdo de medidas de
natureza efetiva no sentido de realizar algo de substancial que contribuisse para o
empoderamento da mulher vitima de violéncia doméstica e em condicdo de
vulnerabilidade econémica.

Com esse importante ato da Presidéncia do TRE-PI, previamente aprovado pelo Comité
Gestor da Estratégia do Tribunal-CONGEST, foram reservadas vagas nas contrata¢des de
prestacdo de servicos de natureza continuada, no percentual de 20% das vagas
oferecidas, ou reserva de, pelo menos 01(uma) vaga, nas contratagdes com numero de
vagas de trabalho inferior a 05(cinco).

Vencida essa etapa relativa a instituicdo do Programa de Assisténcia as Mulheres
Vitimas de Violéncia Doméstica e em Condicao de Vulnerabilidade Econ6mica, no
ambito do TRE-PI, muitas medidas precisaram ser implementadas:
i. adequacao dos Termos de Referéncia nas contratacdes de servicos de natureza
continuada;


https://servicos.tre-pi.jus.br/mulheremacao/
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i. celebracdao de parceria com a Coordenadoria da Mulher em Situag¢ao de Violéncia
Domeéstica e Familiar do Tribunal de Justica do Piaui;

ii. obtencdo de curriculos de candidatas que atendessem aos objetivos do programa;

iv. orientagdes as empresas terceirizadas sobre a importancia do programa;

v. articulacdo com o&rgados integrantes da politica local de apoio e combate a
violéncia doméstica.

Com o auxilio da Coordendoria da Mulher em Situacdao de Violéncia Doméstica e
Familiar do Tribunal de Justica do Piaui, - criada com base na Res. CNJ n°® 254/218, a
qual desenvolve trabalho articulado com outras instituicdes que compdem a Rede de
Atendimento a Mulher Vitima de Violéncia Doméstica, na cidade de Teresina-PI, - foi
possivel obter curriculos em nudmero suficiente para que as primeiras empresas
terceirizadas com contratos celebrados com o TRE-PI, apds a instituicdo do programa,
pudessem promover a selecao das candidatas as 08(oito) vagas inicialmente ofertadas
pelo programa.

Contribuiram, nesse esforco de articulacdo desencadeado pelo Comité Gestor de
Politicas de Género do TRE-PI em conjunto com a Coordenadoria da Mulher do TJ-PI,
para a obtencao dos curriculos, a “Casa Abrigo para Mulher Vitima de violéncia
Doméstica e Familiar” e o “Centro de Referéncia para Mulheres Esperanca Garcia”.

Vale destacar que o trabalho do Comité Gestor de Politicas de Género-CGPG tem o
importante papel de despertar pessoas e instituicdes a compreenderem que, para
assegurar o desenvolvimento humano a todos, ndao basta identificar a natureza e as
razOes da privacao dos excluidos, mas sobretudo agir de forma concreta para reduzir
essas privagoes.

Nao foi por acaso que o Poder Judiciario Brasileiro lancou-se na vanguarda como o
primeiro no mundo a implantar a institucionalizagdo da AGENDA 2030 com o fim de
promover, inicialmente, a indexa¢ao de sua base de dados, a época, com mais de 80
milhGes de processos, a cada um dos 17 OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL, tracando, a partir desse diagndstico, as diversas politicas em ambito
nacional e estabelecendo as respectivas metas.

Importante ressaltar que a perspectiva do Desenvolvimento Humano diz respeito as
liberdades humanas: liberdade para realizar todo o potencial de cada vida humana, nao
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apenas de alguns nem da maioria, mas de todas as vidas em todas as partes do mundo
—agora e no futuro.

E dentro da perspectiva desse UNIVERSALISMO que se confere a abordagem do
DESENVOLVIMENTO HUMANO a sua singularidade. E preciso, pois, traduzir, na pratica,
o principio do universalismo.

Assim, nao foi por acaso, mas por op¢ao, que os lideres mundiais se comprometeram
em 2015 com uma aposta no DESENVOLVIMENTO que nado exclui ninguém — uma
premissa central da AGENDA 2030.

Com essas informacgdes, espera-se haver contribuido, minimamente, no primeiro ano
de atividades do Comité Gestor de Politicas de Género do TRE-PI, senao com poucos
dados resultantes de ag¢des concretas, mas acima de tudo com o despertar da
consciéncia sobre o papel que representa na realizacao das Politicas Nacionais tracadas
pelo CNJ para atendimento as metas da AGENDA 2030 das Nac¢des Unidas.

CGPG, em Teresina(Pl), 16 de novembro de 2021.

SILVANI MAIA RESENDE SANTANA
Coordenadora do Comité Gestor Politica de Género-TRE-PI



PLANO DE AGAO DO TRE-PI
PARA A AGENDA 2030

META 9 DO PODER JUDICIARIO -
INTEGRAR A AGENDA 2030 AO
PODER JUDICIARIO

Promogéio de politicas de género no
ambito do TRE-PI - Igualdade e
equidade entre homens e mulheres

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL (ODS)

=

¢

ONDE SERA FEITO

WHERE

Plataformas virtuais, sites e redes sociais do TRE-PL

HOW MUCH
QUANTO VAI CUSTAR

Sem custos financeiros.

WHO ;
POR QUEM SERA FEITO

Presidéncia/Diretoria Geral;

Secretaria de Administragéo, Or¢amento e Finangas -
SAOF;

Secretaria de Tecnologia e Informagéo - STI;
Assessoria de Planejamento e Gestéo Estratégica -
ASPLAN;

Comité Gestor de Politicas de Género;

Escola Judiciaria Eleitoral - EJE.
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WHAT i
O QUE SERA FEITO

. Criagéo de material educativo sobre a importéancia da

participagdo da mulher na(o) politica/judiciario/executivo;

2. Promogéo da participagéio de pessoas do género feminino
(inclusive servidoras) como expositoras em eventos
institucionais;

3. Normatizagéo do ambito interno sobre a obrigatoriedade
de contratagéio de mulheres vitimas de violéncia doméstica
ou familiar pelas empresas prestadoras de servigos
continuados nos contratos firmados pelo TRE-PI;

4. Proposigéo, como meta do Tribunal, da garantia de
paridade de ocupagéo de cargos/posigdes de poder e
deciséo no Quadro de pessoal do érgéo;

5. Celebragéo de parceria com o Nicleo de Estudos e
Politicos Eleitorais da Universidade Federal do Piaui
(NEPE-UFPI), objetivando a realizagéo do projeto de
Extenséio Educagéio Politica, Cidadania e Sistema Politico
Brasileiro, por meio da realizagéio de palestras, minicursos
mensais, na altima sexta-feira de cada més;

6. Promogéio de eventos/palestras com discusséo sobre os
temas: A importéancia da participagéo feminina na
politica/executivo e judiciario/A desigualdade de Género
com o agravamento de outros eixos de desigualdade, como
aqueles relacionados a raga/cor;

7. Criagéo de espago “TRE-P| Mulheres” na pagina do

Tribunal.

WHEN )
QUANDO SERA FEITO

« Criagéio de material educativo sobre a importéancia da
participagéio da mulher na politica: até junho de 2021;

+ Promogéo da participagéio de pessoas do género feminino
como expositoras em eventos institucionais: até dezembro
de 2021;

+ Normatizagéio, no ambito interno, sobre a obrigatoriedade
de contratagéio de mulheres vitimas de violéncia doméstica
ou familiar pelas empresas prestadoras de servigos
continuados nos contratos firmados pelo TRE-PI: até junho
de 2021;

« Proposigdo, como meta do Tribunal, da garantia de
paridade de ocupagéo de cargos/posicdes de poder e
decisé@o no Quadro de pessoal do é6rgéo: até julho de 2021;

+ Promogéo de eventos/palestras: até dezembro de 2021;

+ Celebragéo de parceria para a realizagéo de palestras
mensais na ultima sexta feira de cada més: até dezembro
de 2021;

» Criagéio de espago “TRE-PI Mulheres” na pagina do
Tribunal: até abril de 2021.

Tribunal
Regional
7zl Elecitoral-PI
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WHY )
POR QUE SERA FEITO

Desenvolver agées afirmativas voltadas a garantir a
valorizagéo do género feminino, tanto no é@mbito da
sociedade como no @mbito da Justica Eleitoral do Piaui,
contribuindo para a participagéo efetiva nos
ambientes/espagos social/econémico/politico,
fortalecendo valores e principios de equidade de
género;

Proporcionar o equilibrio de oportunidades entre
servidoras e servidores nas unidades do TRE-PI, de
modo a viabilizar a participagéo do género feminino
nos cargos de chefia e assessoramento.

HOW ;
COMO SERA FEITO

Criagéio de cartilha digital e/ou impressa sobre a
importéancia da participagéo da mulher na(o)
politica/judiciario/executivo;

Realizagéio de webindrio sobre o voto feminino;
Realizagéo de palestra sobre as candidaturas
femininas no processo eleitoral 2020;

Criagéo de portaria para instituir a reserva de um
percentual minimo de vagas para mulheres vitimas de
violéncia doméstica ou familiar nos contratos de
servigos continuados do TRE-PI;

Proposigéio, como meta do Tribunal, da garantia de
paridade de ocupagéo de cargos/posigdes de poder e
deciséio no Quadro de pessoal do érgéo;

Criagéo de Acordo de Cooperagéo Técnica entre o
TRE-PI e a UFPI objetivando a realizagéo do projeto
de Extensé&o Educagéo Politica, Cidadania e Sistema
Politico Brasileiro, por meio da realizagéo de palestras,
minicursos mensais, na ultima sexta-feira de cada més;
Realizagéo de pesquisa diagnéstica sobre como as
mulheres servidoras se sentem no ambiente de
trabalho;

Realizagéio de webinario sobre teletrabalho e riscos
psicossociais;

Criagéo de espago “TRE-PI Mulheres” na péagina do
Tribunal.

STATUS

Todas as agdes foram cumpridas.




